
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº. 11/2025

Cria  a  Comissão  Técnica  de  Assuntos  Fazendários  e  dá  outras
providências.

Parecer jurídico

O Projeto  de  Lei  nº.  11/2025,  de  autoria  do  Poder  Executivo  foi
encaminhado  para  análise  desta  Casa  Legislativa,  sendo  que  trata  da
Criação de Comissão Técnica de Assuntos Fazendários. 

Das  referidas  atribuições  intersetoriais  mencionadas  no  Art.  1º,
acredita-se que as mesmas já são inerentes ao cargo de Auditor de Tributos
Municipais, conforme consta do Edital de Concurso Público nº. 003/2020,
em seu Anexo II,  em especial  as  seguintes:  “Participar  da elaboração,
alteração,  revisão,  consolidação  e  codificação  da  legislação  tributária
municipal.  Assessorar  tecnicamente,  na  área  tributária,  a  Secretaria
Municipal  de  Fazenda e/ou demais  órgãos do Município.  (...)  Atuar  de
forma integrada com outros órgãos da Administração Municipal de Castro
e dos demais Municípios, dos Estados e da União em assuntos tributários.
(...)  Participar  de  projetos,  estudos  e  pareceres  com  equipes
multidisciplinares, em atividades de avaliação e elaboração de planos e
programas relacionados à área tributária. Participar de comissões, grupos
de trabalho e compor delegações em áreas estratégicas de interesse do
Município.”

Do  texto  acima  mencionado,  depreende-se  que  os  referidos
ocupantes do cargo de Auditor Fiscal já são devidamente remunerados para
exercer  as  funções  que  constam  do  Projeto  de  Lei  nº.  11/2025,  sendo
injustificado pagamento de gratificação para esses cargos.
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Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

Pelo exposto,  sugere  que o Poder  Executivo esclareça  em que se
diferem as atribuições dos cargos de Auditor de Tributos Municipais das
atribuições constantes da Comissão Técnica de Assuntos Fazendários.

É o parecer.

Castro, 20 de fevereiro de 2.025.

Patrícia M. Fontoura Selmer
Procuradora Jurídica
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